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Nome do Plano Plano Diretor Municipal de Ferreira do Zêzere – Parecer sobre a                  

                                 Proposta Final 

Distrito Santarém 

Concelho Ferreira do Zêzere 

CCDR Lisboa e Vale do Tejo 

Dinâmica Revisão 

 

 

 

No âmbito das suas competências, a Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC), 

remeteu oportunamente as orientações relativas aos interesses a proteger, no sentido 

de acautelar a segurança de pessoas e bens, de modo a virem a ser consideradas no 

PDM em revisão. 

 

 

Da leitura e análise aos elementos agora apresentados recebidos através de link, 

disponibilizado pela Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, relativo à versão final da 

proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal de F. do Zêzere, procedeu-se à 

apreciação do grau de aceitação das recomendações efetuadas verificando-se 

assim, que a Câmara Municipal teve em consideração os últimos contributos 

remetidos por esta Autoridade. 

 

 

Contudo, há situações de pormenor que entendemos não estarem corretas nem de 

acordo com a legislação vigente, as quais passamos a elencar: 

 

- Carta 5 PEQUIP – Equipamentos de Prevenção e Segurança Pública, na legenda 

apresentada, conforme refletido infra: 

“PREVENÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA 
Padf - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO CONCELHO 
Pb - BOMBEIROS 
Pct - CAMPO DE TREINOS DOS BOMBEIROS 
Pgnr - GUARDA NACIONAL REPÚBLICANA 
Ppc - SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO CIVIL 
Ppv - POSTO DE VIGIA” 

a designação, Serviço Nacional de Proteção Civil, tem de ser alterada para Serviço 

Municipal de Proteção Civil. No concelho de Ferreira do Zêzere, assim como em 

http://www.protecçãocivil.pt/
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todos os concelhos do país, de acordo com a legislação atual, existe um serviço de 

âmbito municipal que é designado por Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC); 

- Ao longo dos documentos apreciados, (Estudos de Caracterização, Regulamento, 

Relatório do Plano, Avaliação Ambiental Estratégica e Análise SWOT) a designação do 

Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil (PMEPC), vai tendo diversas 

denominações e siglas. Assim de acordo com a legislação em vigor, Resolução nº 30 

/2015, de 07 de maio de 2015 – Diretiva relativa aos critérios e normas para a 

elaboração e operacionalização dos Planos de Emergência de Proteção Civil, a 

nomenclatura deve ser sempre, Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 

(PMEPC). 

 

Relembra-se que as siglas e acrónimos de todos os documentos, têm de ser alterados 

de acordo com o referido no parágrafo anterior. 

 

 

- Na AAE, pág. 139 é referido o seguinte:  

“Número de simulacros efetuados aos planos de Emergência. 

De acordo com informação disponibilizada pela Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, realizam-se 7 

exercícios e simulacros anuais de planos de emergência.” 

Este número não está correto, pois seria impossível esta situação ocorrer. De acordo 

com a aprovação do PMEPC de F. do Zêzere (aprovado no dia 25 de outubro de 

2017) e nos termos da Resolução nº 30/2015, de 7 de maio, os Planos aprovados 

deverão ser exercitados no prazo máximo de 2 anos, contados a partir da sua entrada 

em vigor. 

Esta informação deverá ser revista com a fonte, mas também deverá ser consultado o 

SMPC de Ferreira do Zêzere. 

 

- Também o número de meios referidos no Relatório Ambiental sobre o total de 

bombeiros e viaturas não se encontra correto, devendo ser consultado o respetivo 

Corpo de Bombeiros. 

 

- Refere ainda que “Plano Municipal de Defesa de Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) elaborado em 

http://www.protecçãocivil.pt/
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dezembro de 2013, para o período de 2013 a 2017”, no entanto, de acordo com informações 

obtidas por este serviço, através do Gabinete Técnico Florestal de F. do Zêzere, o 

PMDFCI, foi revisto e é válido até 2020. 

 

Assim e face ao exposto informa-se que a ANPC emite parecer favorável à proposta 

do Plano, devendo no entanto, ser ponderadas as retificações acima descritas.  

 

Almeirim, 04 de outubro de 2018 

 

A Técnica Superior 

 

Ascensão Batista 

http://www.protecçãocivil.pt/

